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 GABINETE 

 
DECRETO Nº 21/2020, 31 de março de 2020. 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PUBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na 
Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:  
Art. 1º - EXONERA A PEDIDO o Sr.  ANTONIO DAS GRAÇAS 
MIRANDA XAVIER JÚNIOR, portador da cédula de identidade RG 
nº 2301022-SSP/PA, e inscrito no CPF sob n° 423.331.212-20, do 
cargo efetivo de Bioquímico, nos termos da lei orgânica do 
município de Garrafão do Norte/PA com fulcro na Lei Municipal 
n° 289/2009. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete da prefeita municipal de Garrafão do Norte, estado do 
Pará, em 31 de março de 2020. 
 

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO Nº 022/2020, 16 de abril de 2020. 

“DISPÕE SOBRE REITEGRAÇÃO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, 
LOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na 
Lei Orgânica Municipal, 
RESOLVE:  
Art. 1º - REINTEGRAR a servidora DENIZE DE OLIVEIRA SOUSA no 
Quadro Efetivo, por término de licença sem remuneração, de 
acordo com o Regime Jurídico Único do Servidor Municipal, no 
cargo de Professora, conforme Portaria 277/2007 de 01 de março 
de 2007. 
Art. 2º - Lotar a servidora na Secretaria Municipal de Educação, 
na escola Municipal de Ensino Fundamental, Pedro Alvares Cabral 
no município de Garrafão do Norte. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 4º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete da prefeita municipal de Garrafão do Norte, estado do 
Pará, em 16 de abril de 2020. 

MARIA EDILMA ALVES DE LIMA 
Prefeita Municipal 

Protocolo: 20200041 

 
ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 048/2020, 22 de abril de 2020. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO 
DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
 

RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS ao servidor IVALDO ALVES DA SILVA, 
lotado no cargo de fiscal de obras, na Secretaria Municipal de 
Obras, município de Garrafão do Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2019, será pleiteada a partir de 01 de maio de 2020, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º -Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 22 de abril de 2020. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 
 

PORTARIA Nº 049/2020, 22 de abril de 2020. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO 
DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora LEIA LOPES DOS SANTOS, 
lotada no cargo de auxiliar de serviços gerais, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, município de Garrafão do 
Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2019, será pleiteada a partir de 01 de maio de 2020, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º -Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 22 de abril de 2020. 

Francisco de Assis Teixeira de Souza 
Sec. Mun. de Administração 

Decreto n° 012/18 
 

PORTARIA Nº 050/2020, 22 de abril de 2020. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GARRAFÃO 
DO NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL: 
RESOLVE:  
Art. 1º - Concede FÉRIAS a servidora MARIA HELENA FERREIRA 
NOGUEIRA, lotada no cargo de servente escolar, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, município de Garrafão do 
Norte/PA.  
Parágrafo – Único: As férias referem-se ao período de aquisição 
do ano de 2019, será pleiteada a partir de 01 de maio de 2020, 
pelo prazo de 30 dias corridos. 
Art. 2º -Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.   
Gabinete do Secretário Municipal de Administração do Garrafão 
do Norte, estado do Pará, em 22 de abril de 2020. 
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Francisco de Assis Teixeira de Souza 

Sec. Mun. de Administração 
Decreto n° 012/18 

Protocolo: 20200042 
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